
 
 
 

 
       

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 
Av. Fernandes Bastos, 30 – 1° Andar – Centro – CEP 95590-000 

E-mail: licitacao@camaratramandai.rs.gov.br 

 
INTIMAÇÃO 

 
Tramandaí/RS, 02 de julho de 2025. 

 
 

À: EMPRESA COMERCIAL TRÊS ACORDES LTDA - CNPJ: Nº 32.850.995/0001-76 
 
Endereço:  RUA 438, 401, SALA 03, MORRETES, ITAPEMA, 24, CEP 88220-000 
Referência: Pregão Eletrônico nº 004/2025 – Processo Licitatório nº 2691/004/2025 
 
Assunto: Intimação para apresentação de contrarrazões acerca da análise da proposta final 
realizada pela Câmara Municipal de Vereadores de Tramandaí/RS. 
 
Prezada Senhora, 
 
A Câmara Municipal de Tramandaí, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta intimar a 
empresa COMERCIAL TRÊS ACORDES LTDA - CNPJ: Nº 32.850.995/0001-76, a apresentar 
manifestação acerca das inconformidades identificadas em sua proposta no âmbito do Pregão 
Eletrônico nº 004/2025. 
 
A equipe técnica do Poder Legislativo Municipal de Tramandaí, após análise da proposta 
apresentada, constatou as seguintes divergências em relação às especificações exigidas no Termo 
de Referência/Edital: 
 
No item 01: (CAIXA DE SOM ATIVA 15” DUAS VIAS) 
• Dimensões do Produto - em desacordo com o Termo de Referência/Edital; 
• Indicadores de LED - em desacordo com o Termo de Referência/Edital; 
• SPL máximo - em desacordo com o Termo de Referência/Edital; 
• Supressão de Microfonia - em desacordo com Termo de Referência/Edital; 
• Aplicativo disponível para IOS e Android - em desacordo com o Termo de Referência/Edital 
 
No item 02: (SISTEMA DE 04 MICROFONES SEM FIO) 
• Frequência - em desacordo com Termo de Referência/Edital; 
• Cor (não descrito) - em desacordo com Termo de Referência/Edital; 
• T.H.D. inferior a 1% - (não descrito) - em desacordo com Termo de Referência/Edital; 
• Resposta de AF (não descrito) - em desacordo com Termo de Referência/Edital; 
• Dimensões do Produto (não descrito) - em desacordo com o Termo de Referência/Edital; 
• Descrição do receptor - não descrito e/ou descrito em desacordo com Termo de Referência/Edital 
• Demais especificações arroladas na proposta estão inconformes/incongruentes com Termo de 
Referência/Edital; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 
Av. Fernandes Bastos, 30 – 1° Andar – Centro – CEP 95590-000 

E-mail: licitacao@camaratramandai.rs.gov.br 

Conforme disposto no Art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, propostas que não obedecerem às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital serão desclassificadas. 
 
Deste modo, em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, fica a empresa  
Comercial Três Acordes, INTIMADA a apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar 
do recebimento desta manifestação quanto às inconformidades apontadas, podendo anexar 
esclarecimentos técnicos ou documentos complementares que julgar pertinentes. 
 
O não atendimento a esta intimação, ou a apresentação de justificativas insuficientes, poderá 
acarretar a desclassificação de sua proposta, nos termos do Art. 59, II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
VER. CLAIRTON NEVES SESSIM 
Presidente do Legislativo Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 

 

Av. Fernandes Bastos, 30 – 1° Andar – Centro – CEP 95590-000 

E-mail: secretaria@camaratramandai.rs.gov.br 

 

 

ANÁLISE DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNIO Nº 004/2025 

 
EMPRESA PROPONENTE: COMERCIAL TRÊS ACORDES LTDA. 

 
Nos termos constantes do Pregão Eletrônico eram exigidos no Termo de 

Referência/Edital os seguintes itens com as devidas descrições: 

 

 
 

A empresa supracitada apresentou a seguinte proposta nos autos do Pregão Eletrônico 

nº 04/2025: 

 

 
 



 
 
 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 

 

Av. Fernandes Bastos, 30 – 1° Andar – Centro – CEP 95590-000 

E-mail: secretaria@camaratramandai.rs.gov.br 

 

 

 
 

 

 



 
 
 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 

 

Av. Fernandes Bastos, 30 – 1° Andar – Centro – CEP 95590-000 

E-mail: secretaria@camaratramandai.rs.gov.br 

 

 

 

Da Análise e Conclusão: 
 

 

Verificamos que a proposta apresentada pela empresa COMERCIAL TRÊS ACORDES 

LTDA., s.m.j., apresenta inconformidades com as exigências contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico N.º 004/2025, vejamos: 

 

 

 

No item 01: (CAIXA DE SOM ATIVA 15” DUAS VIAS) 

 

• Dimensões do Produto - em desacordo com o Termo de Referência/Edital; 

• Indicadores de LED - em desacordo com o Termo de Referência/Edital; 

• SPL máximo - em desacordo com o Termo de Referência/Edital; 

• Supressão de Microfonia – em desacordo com Termo de Referência/Edital; 

• Aplicativo disponível para IOS e Android – em desacordo com o Termo de 

Referência/Edital 

 

No item 02: (SISTEMA DE 04 MICROFONES SEM FIO) 

 

• Frequência – em desacordo com Termo de Referência/Edital; 

• Cor (não descrito) - em desacordo com Termo de Referência/Edital; 

• T.H.D. inferior a 1% - (não descrito) - em desacordo com Termo de Referência/Edital; 

• Resposta de AF (não descrito) - em desacordo com Termo de Referência/Edital; 

• Dimensões do Produto (não descrito) - em desacordo com o Termo de 

Referência/Edital; 

• Descrição do receptor – não descrito e/ou descrito em desacordo com Termo de 

Referência/Edital 

• Demais especificações arroladas na proposta estão inconformes/incongruentes com 

Termo de Referência/Edital; 

 

 

Nos termos da Lei nº 14133/2021; 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

(...) 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital; 

(...) 
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Nesse sentido, opina-se pela desclassificação da proposta da empresa COMERCIAL 

TRÊS ACORDES LTDA., que nos termos apresentados e a legislação aplicável não guardou 

nexo com o estabelecido no Termo de Referência/Edital quanto aos itens pretendidos pelo 

Poder Legislativo de Tramandaí. 

 

 

 

CRISTIANO ROHRS 

TI – Legislativo de Tramandaí 

 

 

 

EQUIPE DE APOIO  
 

 

 

SAMIR DE QUADROS CARCUCHINSKI 

Secretário Geral de Administração da Câmara 

Gestor de Contratos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ

Av. Fernandes Bastos, 30 - CEP: 95590-000, Centro, Tramandaí/RS

Fone: (51) 99997-8334 - E-mail: secretaria@camaratramandai.rs.gov.br

Página 1 www.camaratramandai.rs.gov.br  

Protocolo: [ 2812 / 2025 ] - ANÁLISE PROPOSTA FINAL - PREGÃO
004/2025
Setor: Assessoria Jurídica

I– RELATÓRIO

Trata-se de análise da proposta apresentada pela empresa TRES ACORDES LTDA, no âmbito do
Pregão Eletrônico nº 004/2025, realizado pelo Poder Legislativo Municipal de Tramandaí/RS.
 

A equipe técnica, após avaliação da proposta, identificou diversas inconformidades com as
especificações exigidas no Termo de Referência/Edital, tanto no item 01 (Caixa de Som Ativa) quanto no item 02
(Sistema de Microfones Sem Fio), conforme consta na Análise Técnica anexa ao processo.
 

As irregularidades envolvem, entre outros pontos, divergência de frequência, dimensões,
ausência de descrição técnica e incompatibilidade com os requisitos mínimos exigidos pelo instrumento
convocatório.

II– FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 
A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 59, inciso II, dispõe:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: (...)
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

 
Dessa forma, a inobservância das exigências técnicas constitui fundamento legal para

desclassificação da proposta, em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 5º da Lei
14.133/2021).
 

Contudo, antes de se efetivar a desclassificação, deve-se assegurar à licitante o direito ao
contraditório e à ampla defesa. 

III– CONCLUSÃO

 
Ante o exposto, opina-se pela notificação da empresa TRES ACORDES LTDA, para que, no

prazo de até 3 (três) dias úteis, apresente manifestação quanto às inconformidades apontadas, podendo anexar
esclarecimentos técnicos ou documentos complementares, nostermos do princípio do contraditório.
 

Somente após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, poderá a Comissão deliberar pela
manutenção ou desclassificação da proposta, conforme o art. 59, II, da Lei nº 14.133/2021.
 
É o parecer.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ

Av. Fernandes Bastos, 30 - CEP: 95590-000, Centro, Tramandaí/RS

Fone: (51) 99997-8334 - E-mail: secretaria@camaratramandai.rs.gov.br

Página 2 www.camaratramandai.rs.gov.br  

Tramandaí, 02 de julho de 2025.

 
 
 

 

BRUNA RESSURREIÇÃO DA SILVEIRA,
ASSESSORA JURÍDICA LEGISLATIVA

OAB/RS 113637
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ

Av. Fernandes Bastos, 30 - CEP: 95590-000, Centro, Tramandaí/RS

Fone: (51) 99997-8334 - E-mail: secretaria@camaratramandai.rs.gov.br

Página 1 www.camaratramandai.rs.gov.br  

Protocolo: [ 2812 / 2025 ] - ANÁLISE PROPOSTA FINAL - PREGÃO
004/2025
Setor: Gabinete da Presidência

Considerando a análise da proposta apresentada e orientação jurídica acostada nos autos do
processo;

Encaminho ao Agente de Contratação para intimação da empresa, para que no prazo de 3 dias,
apresente suas contrarrazões.

 
Ver. CLAIRTON NEVES SESSIM

Presidente do Legislativo
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